
LEI MUNICIPAL Nº 2353
Autoriza a firmar termo de contrato entre o 
município de Carazinho e o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei;
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo 

de  contrato  com  o  governo  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, 
através de Secretaria de Negócios das Obras Publicas, no valor 
de  Cr$  400.000,00  (  quatrocentos  mil  cruzeiros),  para  a 
construçπo do COLÉGIO ESTADUAL CΦNEGO JOΘO BATISTA SORG.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 1º DE DEZEMBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário
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